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CoNTRATO 0r3/2025
(Processo Administrativo n" 1 7030001 /2025,

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
0t3t2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O FTINDO
MLNIctPât- DE EDUcAÇÃo, PoR
INTERMEDIO DO(.{) SECRETARIO(A) CAIO
.ALN4EIDA MIRAIiDA E 59-555.702 SoNI
FERREIRA DE OLIVEIRA ROCHA.

o FUNDO MUMCIPÁL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPTO PAU D'ARCO-PÂ" pessoa juridica de direito público
intemo, com sede na cidade de Pau D'arco, Eslâdo do Pará, com sede e foro na PRAÇA .A,V BOA SORTE, SN, CENTRO,
CEP 68-545-3000. inscrita no CI{PJ/MF sob n' 31.000.871/0001-39, neste ato rcprcsentado pelo Sf. CAIO ALMEIDA
MIRÂNDA. brasileiro, portador do CPF XX3.XXl.XX2-X2 e RG XX2.XX09 PCll, rcsidente na rua sete de setembro,
N" S,4! - ST. Paraíso - Pau D'Ârco. PA doravante denominado CONTRATANTE, e por orüÍo lado. o(a) Á empresa
59.555.702 SONIA FERREIRA DE OLIVEIRA ROCHA, inscrita no CNPJ 59.555.702/0001{4, aqui Íepresentada poÍ
SONIA FERREIRA DE OLMIRA ROCHA, portado(a) do CPF(MF) No 116.rx7.rr2-68 e RG no rr2xx56 PC/PA,
rEsidente e domiciliado à, RODOVIA BR KM 155, N 1752. ZONA RURAL, PAU D'ARCO/PA, CEP ó8.545-0O0, tçnô
em vistâ o que consta no PÍocesso n" 11030ff)112025 e em observância às disposiçôes da Lei n" 14. l3l- de l" de abril de

006/2025 PMPD , mediante as cláusulas e condições a segúÍ enunciadas.
r. IX) OBJETO (rrt. 92, t c II)
- I-l- O objeto do t!ÍÊsearte insEumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTLRA E

EVENTUÁL AQINSIÇÃO DE COFFT.E BREÀI.( PARA ATENDER Â§ DEMÀ\DA§ DA. SECR"ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PAU DARCO - PA. nas condições estabelecidas no
Temro de RefeÉncia.

t.2 eto da

1.3. Vinculam esta contrâtação, independentemente de trânscriçào:
. 1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editâl da Licitação;
1.3.3. A ProposE do contratado;
I .3.4. Eventuais anexos dos docümenios supracitados.

2. DA VTGÊNCIÁ E PRORROGAÇÃO
2. I . O prazo de vigência da contrataçâo é de l2 meses contados a paúir' da assinatura do contrato, na forma do aÍtigo

105. da Lei n' 14-133,&2021.
2-2O gaza & vígência seni pmrrogado por mcio de lormo âditivo, quando o objeto não tbr conctúdo no período Íirmado
acima, ressalvadas as provídências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste inírumento.
3. DOS MODELOS DE EXECUÇÂO,
4. FrSCÀLrZAÇÁO E GESTÂO CONTRATUAIS (srr. 92, IV, VlI e XVIr)
3.1Formr de Entrega

3.1.10 fomecimento deverá ocorrer no prazo de 04 (quatm) horas para o item marmitex, a contar do recebimento da
requisição ou da ordem de serviço emitida pela secretaria soücitante;

QUANT VALOR UNIT DISCRIMINAÇÀO VALOR TOTAL

I3
800 RS: 22.00

REFETÇÕES PRONTAS TIPO
MARMÍTEX. EM EMBAT,ACEM
APROPRIADA. NÂO INFERIOR A 7OO

GRAMAS, CONTENDO: ARROZ,
FEIJÃO, SAIADA, DOIS TIPOS DE
ACOMPANHAMENTO (MACARRÃO,
LEGUMES COZIDOS OU
REFOGADOS, PTJRÊS. PIRÀO,
FAROFA ETC) E DUAS OPÇÕES DE
CARNE (BOvrN.A,, AVE OU PEIXE).

RS: l7-6O0.00

CoEissio d. Licitsçio

Forhr: 11t+
Ass. 
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3.l.2Para os itens de pâo de queijo. Salgados e Pães a requisiçâo ou ordan de serviço deverá ser enviada no minimo 24h

antecod€nte ao evento para quc a empresa possa produzir e entrega dos produtos manteÍxlo todos os padrões de qualidade;

3.1.3. A entega será ile aco«lo com a solicitação das secretarias.

3.1.4- A soliçitação dcverá ser feita contendo: quantidade, hora a scr entreguc, local para entrrga e rcsponsável pelo

rccebimetrto-

3.1.5. 0 serv'idor pelo recebimento dos produtos examinani a qualidade e as quantidades dos produtos,

obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, slbstituir, no lodo ou em parte, satrar os vicios. defeitos ou as

iDco[eções porventura detectadas.

3.1.6. O objeto sená recebido da segúnte forma:

3.1.6-1. Provisoriamente, no ato da entreg4 çnra efeito de tr»sterior verificação da conformidade dos salgados, pôeq bolos,

pães de çeijos e mamitex çom as especificações deste Termo de Refeéncia;

3.1.6.2. Definitivameute, em até 0l (uma) hor4 apos o recebimeoto proúúrio, mediâlte ateío nâ nota fiscÚfatura, aÉs
a verifcaçào da qualidade dos alimenios e aceitação pelo liscal.

3.1.6.3 O ac.eire/aprovaÉo do produto p€lo ContratanE não exclú a responsabilidade civil da Contrauda por vicios de

quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadal posteriormente,

garaúindo'se ao Contratatrte as faculdades pÍeüstas no an. l8 da Lei rL" E.078/90.

3.1,7 Os Fiscais dos Contratos anoErá em rÊgisÍro pÍoprio todas as ocorÉncias relacionadas com a eotrega e execuçào do

objeto, detsrminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3-1.8. Os produtos sol-icitados serão acondicioados em embalagens e/ou Íecipienles limpos e apmpriados para

acotrdicionamenlo de alimentos;

3.1.9. As caixas para o transporte dos prodúos deverâo ser térmicas nos casos em que os gêneros requisitados nccessiEm

de ambiente apropriado para consen-açâo:

3.1.10. As enEegas serâo realizadas no local indicado na requisiÉo;

3.1.1l. Os veiculos de transporte que trata o subitcm anterior obedecerâo aos criterios de higienização previstos na

Resolução - RDC n- 21612004- AIWISA e estarão de acoÍdo com o tipo dÊ carga transportada. de uso exclusivo pam o
transpoÍt€ de gên€Íos alimentícios.

1.i.12- Os entregadoÍes da Contratada deverão estar devidâmente identificados e veslidos adequadamente, com Íoupas

limpas sapatos ou tênis fecbados.

3.1.l3D^ EXECUÇÀO DOS SERVTçOS:

3. t- 13- 1. os alimenlos deverão ser de primeira qualidade e:

3.1 .13.2. apÍes€ntar otima apaÉncia, consistênci& odor, coÍ, textura e sabor caracteristicos.

3.1.13-3. úo apÍesentar marrhas, queimaduras. presença de insetos ou de moluscos e de pontos específtcos de bolores,
brocas ou larv"as.

3.1.13-4 A asaliaçâo da qualirt"de do produto será realizada por pessoa designadâ pela administração para essa Íinalidade.

3.1.13.5 Em todo o serviço deverão ser atendidas as Boas Páticas de Fúricação de A.limentos, de acordo com a RDC No

216/2oM, da ANVISA, além de tecnicas conetas de culinária c higiene, mantendo-se os alimentos saudáveis e

adequadamente lemperados, respeilando as caracterislicas póprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores
de modificaçào - fisico, quimico e biológico - oo §€ntido de assegurar a preservação dos nutrientes.

3.1.13,6 Os produtos requisitados nâo lrcderâo seÍ expostos a intemt'ries da natureza, tais como: chuv4 sol e calor
excessivo;
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3.1 .l 3.7 Os produtos dcveÍão ser entregues aos fiscais do contrato cm embalagens apropriadas â espocificidade de cada
item, a fim de que não se danifiqucm durante o transporte ate as dependência-s ou outro local designado pela

CONTRATADA

3.I4.DA GARANTIA

3.l4.lO prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de I I de setembno de 1990 (Codigo de Defesa do
Consumidor),

3.zMODELO DE GESTAO IX) CONTRATO
3.2.10 contrato deverá ser execulado fielnertte p€las pâfies, de acordo com as cláusulas alençadas e as normas da Lei
14.131, de 2021, e caü parte ÍespoDdeú pelas cons€qüênciâs de sua inexecuçâo total ou parcial.
3.2.2Em câso de iÍÍpedimenlo, ordem de paÍaliação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execuçâo será pronogado
automaticam€nte pelo rcmpo conespondente, alotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.2.34s comunicações entre o ôrgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigü
tal formalirlade. admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica pâra esse fim.
3.2.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçào dr provitlênc ias que devam ser cumpridas
de imediato.
3.2.54pós a assimtura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o reprÊsentante da
ernpresa contatada para reunião inicial para aprcscnta$o do plano de fiscalizaçâq que conteá informaçôes acerca das

obÍigagões cotü-atuais, dos mccanismos de fiscalização, das estr-atégias para exe!:uçào ô objeto, do plano conplsmentar
de eÃecução da contalada, quando houver, do maodo de aferiçâo dos resultados e das sarçôes aplicáveis, dertre outros.
3.3PROCEDIMENTO PARA TRÀNSIÇÃO E HNALIZAçÃO Ix) CONTRATO
3.3.1Os procedimemos de transição e lmalizâção do contrato conslituem-se dâs seguintes etapas;
3.3.2Concluindo a entrega de todos os itens objetos destâ cortrâtaçâo, se eíiverem crn perfcitas condições de entrcga e
atestados pelo FISCAL ou SUSBSTITUTO de contrato, aÉs efetuados todos os te$es e verificações necess'árias. bem
como recebida toda a docuÍnentação exigida neste termo de referência e nos demais documentos contratuais, seÍão
recebidos provisoriamente pelo fiscal e/ou substiruto o TERMO DE RECEBIMENIO PROVI§óRIO, emitido pela
contrâtada juntamente com demais documemos exigido§.
3.3.34 execução do conl.rato deverá ser acompanhada e fiscaliizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substirutos (Lei n" 14.133. & 2021, arr. 117, caput).
3,4PROCEDIMENTOS DE FI§CALIZAÇÃO E GERÊNCIAMENTO
3.4.1Os itels desr-ritos no TERMO DE REFERE|{CIA. a serem contratados após regular procedimento liciratório. serão
objeto de acompanhamenúo, contÍolg fiscalizâçâo c avaliação por scrvidor dcsignado pelos Gestores rlas rcferidas
Secretarias.
3.4-2Os atos preüstos no irem anleÍioÍ s€rão exercidos no interesse da a&ninistraçào pública e não excluem e nsm reduzem
a responsabilidade da CONTRATADÀ iuclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, nâo
implica em correspotsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos.
3.4-3Quaisquer eúgências da fiscatização ineretrtes ao objeto do CONTRATO deverão ser protrtamente atendidas pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTT.
3.sFI§CALIZAÇÀO TECIiICA
3.5.10 fiscal tecnico do coDtrato acompaúará a execuçào do contrato, para que sejam cumpridas todâs as condições
estabelecidas no contrato, de modo a âssegular os melhores resultados para a Administração. (Decreto n" I1.246, de 2022,
art.22,W.
3.5,2O fiscal tecnico do contrato anotará oo histórico de gerenciamenlo do contrato todas as oco[ências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei n't4.133, de 2021, an. ll7, §1", e Decreto n" ll.246,de 2022, art.22,ll);
3.5.3ldentificada qualquer inexaÍdão ou irreguladdade, o fiscal técnico do contrato emitiú noti6caçôes pam a coneçào da
exocução do qontratq determinando prazo para a con'cçào. (Decreto n' I I .246. de 2022, an. 22,1\)l
3.5.40 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em ternpo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção dc medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas neccssárias e sancadoras, sc for o caso.
(Decreto n" 1 L246, de 2022, art. 22,1V\-
3-5.6No caso de ocoÍências que possam inviabilizaÍ a execuçâo do contrato nas datas aprazdas, o fiscal técnico do
contrato comunicaú o fato imediatamente ao gestor do contmto. (Decreto tr" 11.246, de 2022, aí. 22,Y).
3-5.70 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o témino do contrato sob sua
responsablidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prcnogação contratual (Deselo n' I 1.246, de 2022, xt.22,Vll).

Comisúo de Licitrçio
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3.5.8Na hipótese de compoÍhmenü) contínuo de desconformidade da prestaçào do serviço em relação à qualidade cxigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleúveis previstos nos indicadores, além dos fatores Íedutores,
devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras preüstas no ato convocatório.
3.6TISCALIZAÇÃO ADMIMSTRATIVA
3.6.10 fiscat adminisúativo do contrato verificaú a manutenção das condições de habilitação da contatada, acompanhaú
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos adiüvos, solicitando quaisquer
documeDtos comprobatóÍios peÍinentes, caso necessário (AÍ. 23, I e II, do Decrcto Í1" 11.24$. de ZO22).
3.6.2Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administÍativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a suÍr
competência; (Decreto a" 11.246, de 2022, aÍL 23,|V).
3.6.341ém dos requisitos acima, a hscalização contratual obedeceú às seguintes rotinas:
3.6.4Verificação de documentação de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual/disrrital e municipal;
3.6.Slnspeção de qualidade e conformidade;
3.6.6Acompanhamento de cronograma e p.azos;
3.6.7Avaliação de desempenho e satisfaçãol
3.6.8Mon itoramento ambiental e social.
3.7GESTOR DO CONTRATO
3-7.1 O gestor do contrato coordenaní a ahBlizaçào do proc€sso de acomy»nhamento e fiscalização do contÍato contendo
todos os registros Íbrmais da execuçâo no hisórico de gerenciamento do contÍilto, a exemplo da ordern de compra" do
regisao de ocorrências, das alteraçôês e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com üsta-s à verificaçio dâ
necessidade de adequaçô€s do contrato para fins de atendimento da linalidade da administraÇão. (Deqeto n' 1L.246, &
2022, an.?l,IV),
3-7.20 gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do coDtrato, de todas as ocorÉncias
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, s€ for o caso, â aúoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (DecÍeto f 11.246, de 2022, art 21,ll).
3-7-30 gestor do contrato acompaúaná a maÍrutençào das condições de habilitagâo da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemâs que obstem o fluxo normal da liqüdação e do pagâmento da despesa no
relatório de riros eventuais. (Decreto n" 11.216, de 2022. arl.2l,lll).
3,7.40 gestor do coraato emitiÍiá documento comprobatório da avaliação realizada pclos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execuçào
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eve rülis penalidades aplicadas. devendo
constar do cadastro dç atesto ds Çumprimento d€ ot.igações. (Decreto n" 11.246. de 2022, arL 21, Vlll).
3.7.5O gestoÍ do conh?to tomará providências para a formalizaçào de processo administrativo de responsabilizaçào para
fins de aplicaçào de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com compeÍência pam tal, conÍ'onne o caso. (Decrero n" I L24 6, dÊ. 2022, NL 2l , X).
3.7.60 gestor do contrato devení elabomr relatório linal com infomações sobre a consecur;ão dos objetivos que t€niam
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das arividades da Aüninistração.
(Decreto n' 11.246, dÊ 2022, aÍt.21,W\.
3.7.70 geíol do contrato deverá eniar a dGumentaçâo pertinelte ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e geÍão nos termos do contrato.
5. DÂ SI]BCONTRATAÇÃO

5.1. Não sexi admitida a subcontralação do objeto contratual.
6. DO PREÇO (art.92, V)
6.1. O valor total da aquisição é de RS 17.600.00 (dezessete mil e seisceúos reais).
6,2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordiúrias diretâs e indirçtas dçcorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhisras, previderciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administraçào, flete, segulo e outÍos necessários ao cumprimento integrat do objsto da contrataçâo.

7. DOS CRTTERIOS DE MED!ÇÃO E PAGAMENTO (art. q2, V e VI)
7.I. RECf,,BIMENTO

6.1.2 As Rel'eiçôes Prontas tipo, MaÍmitex, pôcs, Bolos, Pães de Queijo e Salgados serâo recebidos provisoriamente, dE

forma stmriiria. no ato da entrega, juntameute com a nota fisçal ou instrumento de cobrança eqúvalente, pelo(a) respouúvel
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterioÍ verificação de sua conformidade com as

especificaçôes constantes no Termo de RefeÉncia e na proposta.

6- 1.2 As Refeições Proúas tipo, Marmitex. pàes, Bolos, Pães de Queijo e Salgados poderão ser rejeitadas, no todo ou em
parte. inclusive antes do reçebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Temo de

Comissào dr Licitaçâo
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Refer,ência e na propost4 devendo ser substituidos de forma imediata a contar da notificação da contraiada, às suas custas,
sem prejuíz,o da aplicação das penatidades.

6.1.30 recebimento definitivo ocorrcá no prazo t (uma) hora, a contar do recebimenro da nota fiscal ou instrumento de

cobrmça eqúvalente peta Adminisração, após a verificação da qualidade c quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

6.1.4O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalÍnentc pÍorrogado. de forma j ustificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do âleodimento das eígências cootratuais.

6- l -5No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimcnsão, qualidade e quantidade, deverá scr observado
o teor do an. I43 da l-ei n" 14.133- de 2021. comunicando-se à empresa para emissào de Nota Fiscal no que se refere à

parc.ela incontroversa da execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1,60 prazo para a solução, pelo contratado, de irrconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instÍumento de cobÍança equivalente. verificadas pela Administração durante a aúlise previa à liquidação de despes4
não seú computado para os fins do recebimento definiti\o.

6.1.7O recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a ÍEsponsabilidade civil pcla solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético.profissional çrla çrrfeita execução do contrâto.

6.2üquidação.
6-2-l Recebida a Notâ Fiscal de serviços ou consumo. o liscal do contrato fará análise com os pÍodutos ou serviços e
estando em conformidade encaminhaá ao Depaíamento competente para a liquidaçâo. O prâzo de que trata o item anrerior
seú reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prormgação, no caso de contsatações decoÍr€ntes de despesas cujos
valores úo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do aí. 75 da tei n' 14.133, de 2021.
6.2.2Para fins de liquidaçào. o setor competente deverá veÍificar st a nota fiscal ou inslrumc[to de cobraÍrça equivalente
apresentado gxpressa os elementos Decess,áÍios c cssenciais do documento. tais como:
a)O prazo de validadel
b)A data da emissão:
c)Os dados do contrato e do ôrgão contratante:
d)O período rcspectivo de execução do contratoi
e)O valor a pagar; e
f)Eventual desaque do valor de retenções tÍibutárias cabiveis.

6.2.3Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrurDeEto de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liqüdação da despesa. esta ficará sobrestada aÉ que o cont-atado proüdencie as mediüs saneadoras, reiniciando-se o
prazo aÉs a comprovaçào da regularização da situaçâo, sem ônus ao contsatante.
6.2.4,{ nota fiscal ou instrumento de córança equivalentc deçerá ser obrigatoriamente acompaúado da comprovação da
regularidade frscal, constaÉda por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao rcferido Sistema,
mediaDie çonsulta aos sitios eletrônicos oficiais ou â documentaçâo mencionada no art. 68 da ki n" 1.1.133, de 2021.
6.2.54 Administraçâo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençâo das condiçôes de habilitação
exigiclas no edital; b) identificar possível razào que impeça a participaçào em licitaçâo, no âmbito do órgão ou ernidade.
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconôncias impeditivas indir€tas (INSTRUÇÀO NORMATIVA
N'3, DE 26 DE ABRIL DE 20t8).
6.2.6Nào havendo regularizaSo ou scndo a defesa considerada improcedentq o contrataÍ)te deveú comunicar aos órgàos
responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser el'etuado, pam que sejam acionados os meios pcrtincntcs e necessários para garantir o recebimento de
seus cléditos.
6.2.7Persistindo a irregularidade, o contratrante dcvcrá adotar âs medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo a&ninistrativo correspondcnte, assegurada ao contratado a ampla defcsa.
6.2.8Havendo a efetiva execuçâo do objetq os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rcscisâo
do co rato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
6.3Prazo de pagamento.
6.3.1O pagamento seni efetuado em moeda corrente, através de transÍ'erência Bancária. no prazo máximo de até 30 (tritrta)
dias úteis, após o atesto pelo setor competente da Nota FiscayFatura apresentada, desde que os itens do objeto estejam em
çonformida<le com as exigências çontEtuais e que nâo haja fator impeditivo imputável â licitante vencadoE,
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6.3.2No caso de aEaso pelo Conkalante, os valores devidos ao contralado ssrào atualizados monetariamente entre o teÍrno
final do prazo d€ pâgamento até a data de sua etbtiva realização. mediante aplicação do índice de IPCA de correção
monetária
ó.4Forma d€ pagamcnto.
6.4.10 pagamento será reaLizado por meio de ordem bancáú, para cÉdito em barco, agêÍrcà e conta corrente indicados
pelo conhatado.
6.4.2Sená considerada data do pagamento o dia em que constar conp emitida a ordern bancária para pagamento.
6.4.3Quando do pagâmerto, será efeluada a merção tributária preüsta m legislação aplicável.
6-4.4lndep€ndeÍtemente do percentual de tributo inserido na planiltra, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os peÍcentuais esubelecidos na legistação vigente.
6.4.50 contratado regulúmente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da Iri Complementar no 123, de 2006, Íúo
sofreá a retençâo ributáÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pâgamento
frcará condicionado à aprcsentação de comprovação, por meio de docrunento oficial, de que fazjus ao tratâmento tribufirio
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. DOS REAJUSTE E REPACTUAÇÂO ( t 92, l)
8. l. Os prços regi$rados serão fixos e irreajustiá!-eis durante a vigêDcia do contrato;
8.2. Os preços poderâo ser revistos nas hiÉúes€s de oscilação de pÍeços, para mais ou para menos, devidamente

comprovadas, em decorrência de sinrações preüstas na alínea "d' do iociso II e do aí. 124 da tei n' 14.13312021 e
alterações (situações superverlicntcs e imprevistas, tbrça maior, caso fornrito ou lâto do principe, que configr.rem iírea
econômica exFaordinária e extmcontlatual).

8.3. O prazo para respostâ ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5(cinco) dias úteis.
8.4. O prazo parâ resposta ao pedido do ContÍatado de reestrab€lecimento do equitíbrio econômico-financeiro do contrato

de preços senâ de 5(cinco) dias úreis
9. DÁS OBRIGAÇÔES ENTRE AS PARTE§ (TTL 92, X, XI E XIV)
8.1DAS OBRIGAÇÔES E RESPON§ABILIDADES DA CONTRATADA

8.1.luÍm vez contratada, deverá a vencedora iniciar imediaamente o fomecimento das Refeições Prontas tipo, Marmite)q
pães, Botos, Pâes de Queijo e Salgados. enlregando-os de âcordo com o especificado neste termo de Referência e ainda:

E.l .2 responder pelos danos causados diretamente as SecÍetarias Contratantes ou a terceircs, decorrentes de sua culpa ou
dolo, quando da entega dos alimentos, úo exclúndo ou reduzindo essa responsóilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhametrto pelâ solicitante:

E.l.3A Contratâdâ deve cumpú lodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propostá, assumindo como

exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exec,ução do objeto e, ainda:

8.1.3.1. EfetuaÍ a entrega do objeto em perfeius condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompaúado da Íespecüva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

procedência e prazo de validade;

8.1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. dc 1990)t 7.1.3.

8.1 .4Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administràção ou a terceiÍos em razâo da execuçâo do

contrato; Íeparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, a suas expenÍBs, no total ou em parte, o objeto do contmto

em 4r se vcrificarem vícios, defeios ou incorreSes resultantes de sua execuçào ou de Ínateriais nela empÍegados;

8.1.5. Comunicar à Contratantq tro prazo máximo de 24 (vinte e quaüo) horas que antecede a dâta dâ entÍega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;

8.ó. A emprcsa obriga-se a mantcr durante a execução do contrato, cm compatibilidade com as otrriga$es por ela assunúda,

todas as condi$es de habiliação e qualificação que sâo exigidas rcsrs licitaçâo.

8.1 7. A eÍnPresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especiÍicas, para pessoa com deficiência. Snra reabilitado da Previdência Social e para aprendiz:
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8.1.8. Uma vcz notificada de que poder executivo municipal efetilará a contÍatação, a pÍopon€nte venccdoÍa deverá
compareccr, nos 05 (cinco) dias fueis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuizo das sar4ôes prcvi$as neste termo de referência

8.1-9. Uma vez contratad4 deverá o proponeme venccdor iniciar imediatamente após o rcccbimento da ordem de serviços
ou documento similar, a Eestaçâo dos serviços contratados de acordo como especificado no Estudo Técnico Preliminar
(ErP).

8.1.10 Assumir a responsabilidade petos encaryos fiscais e comerciais resulbntes da adjudicação dçsta çontrataÉo;

8.1.1 [. Promover a destilação final ambientahnente adequada, sempre que a legislação assim o exigir-

8.1.12. Presar as informações e os esclarecimentos que venham a scr solicitados pelo Município de Pau D'Arco -PA.

t.2DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDÂDf,S DA CONTRATÂNTE:
Uma vez decidida a contrataÉo, a CONTRATÀNTE, obíga-se a:

8,2.lConvocar o proponerte vencedor paÍr no prazo de 05 (cinco) dias Íueis, a co ar do recebimento da convocação,
assinar o T€Imo dc Contrato;

E.2.2Permitir acasso dos empreppdos do proponente vencedor às suas dependências para pÍestação dos sewiços referentes
ao objeto. quando necessário;

E.2.3. Prestar as informaçôes e os esclarecime os que venham a scÍ solicitados pela vencedora;

8.2.4. Assegurar-se das boas condições de Gêneros alimenticios, verificando sempre a sua qualidade e prazo de validade;

8.2.5. Fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cümpÍimento das obrigações assumidas pela vencedora;

8.2.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, ÍelatoÍios sobre os atos relativos à execução do contratq em especial,
quanto ao acompanhamelto e fiscalização da entrega de GêneÍos alimenticios, à exigência de condições estabelecidas
neste tcrmo e à propo§1a de aplicâção de saações:

E.2.7, Efetuar o pagamento á vercôdor4 de acordo com as condições estabelecidas neste termo.
IO. DA GARÀNTIA DÂ CONTRATÂÇÁO

l0.l.l - O contÍaro ofereceÉ maior detalhamento das rcgras que serão aplicadas em relação à garantia da contrataçâo.
rO. DÂS INFRAÇÕE§ E SANÇÕES ÂDMIMSTRÂTN'AS (TTL 92,.XI\')
l0.lO liciEnte/adjudicatário que cometer qualquer das infuações discriminadas nos subitens antedores ficará sujeito, sem
prejuizo da responsabilidade cir.it e criminal, às seguintes sanções:
a) AdvcíêDcia por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratal
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conúatar.
10.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatiyamente com as demais sanções,
10.3. Do ato que aplicar a penalidade cabetiá recurso. no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a auloridade que tiver proferido o ato reconsiderar suâ decisâo ou no prizo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo
devidamente inltrrmados para a apreciação e decisão superior. no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
10.4. DA FRAIJ'DE E DA CORRUrcÀO - Os licitantes e o contratado devern observar e fazer obrrvar, por seus
fomecedores e subcontratados, se aúnitida à subcotrtratado, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de
Iicitâçào. de cotrtrâtaçâo e de execuçâo do objelo conuarual.
I0.5. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁUSTILA. DEFT\IEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quâlqueÍ vantâgem com o
objetivo de inlluenciaÍ a ação de seFidor público no processo de licilação ou na execução do co rato;
b) PRÁTlc.{ FRAUDLILENTA: A falsificaçãà ou omissão dos faros, ccn o objetivo & iolluenciar o processo de
licitação ou de execução do contraÍo;
c) PRÁTICA CONCERTADÂ: EsquematiTaÍ o.r estabelecer um acordo entre dois ou mais ticitaotes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão ticitador, visando estabelecer preços em níyeis aÍtificiais e não-
competitivos:
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a; fnÁftCe COERCTTIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou süÀ
propriedade,,üsando inUuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçào do contrato..
e) PRATICA OBSTRUTIVA: Desrnrir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inqrções ou fazer declarações làlsas
aos repÍeserlântes do organismo Íinanceiro mulúlateral, com o objetivo de impedt materialmente a apuraçào d€ alegações
de pútica prevista acima; atos cuja intenção scja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

0 O ticilafie/adjudicatrário que cometer qualquer das iDfrações discriminadas uos subilens a eriores ficâú sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:
10.6. Comae inÍiação administratit/a, nos lermos da Lei n" 14.133i2021, o licitante/adjudicarário que:
10.7. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
10.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no ceiame:
10.9. Nào mantiver a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente deüdamenre justificado:
10.10. Não assinar o termo de contrato ou aceitartetirar o irstrumento equival€nte, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta:
l0.l l. Ensejar o retardamcnto da execução ou entrcga do objeto da licitaçào sem motivo justificado;
10.12. Aprescrtar declaração ou documentação falsa;
I 0.1 3- Fraudar a licitaçào ou praticar uo fraudulento na cxccr4ão do contrato;
10.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
10.15. Praticar atos ilícitos com vistas a liustnr os objetivos da licitâção;
10.16. Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5' da Lei n" 12.U6/2013.
1r. DA EXIINÇAo CoNTRATUAL (aÍ. 92, xlx)
I l.lo contrâto seÍá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
I l.2Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaú pro[ogada até a c{nclusâo do objeto, '
caso em que deveú a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
I L3Quando a úo conclusão do contrato referida noltem anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficani ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) podeni a Adminislraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mçdidas admitidas em

lei para a contiauidade da execuçâo contratual.
I l.4O contrato podcrâ seÍ extinto antcs de cumpridas as obrigações nele estiputadas, ou antcs do p.azo nele fixado, por
algum dos motii'os prcvistos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem çomo amigavelmente . asscgurados o contraditório e
a ampla defesa.
I l.5Nesta hipótese. ap licam-se também os artigos l33c ll9dÀmesma [.r:i
ll.6^ alteraçâo ou a modificação da finalidâde ou da estrutura da empresa não ensejani a exrinçào se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
.l l.7Se a opera$o implicar mudança da pessoa juridica conuahda, deveá ssr foÍmalizado termo aditivo para alteraçào
subjetira.
I l.8O termo de extinção, sempre que possivel, sení precedido:
I l.gBalanço dos evemos contratuais já cumpÍidos ou paÍcialmenle clmpridos:
l l.l0Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1l.l I Indenizações e multas.
I l.l2A extinção do contrâto não configum óbice para o recoúecimento do desequilibrio ecouômico-financeiro, hipôtese
em que seá concedida indenüação por meio de rcrmo indenizatório aí. l3 Ií n da Lei n.! 14.1i3. de 2{l2l ).
ll.l3o contrato poderá ser exti[to caso se constate que o contratado mantém vincúo de natureza técnica. comercial.
econômica, financcira, trúalhista ou civil com dirigente do órgão ou etrtidade contrahnte ou com agente público que renha
desempeúado frnçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou çe deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linàa reta. colateral ou_por afinidade. até o terceiro gau (arL 14, inciso IV, da Lei n." 14. 133, de 2021).
12. DÂ DOTAçAO ORÇAIIENTARIA (arl 92, vlll)
I 2.1As despesas decoÍÍentc§ da presente contrataçào correÍão à conu de recursos eçccíficos consignados no C)rçamcnto
Geral da União destc excrcício, na dotação abaixo discriminada:

Ação: Manutençâo do Fundo Municipal de Educaçio.
Fonte:1500.10.01
Descrição do Recurso: Impostos
Elemeuto de Despesa: 3..1.90,30.ü) trlateriais de Consumo.
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12.24 dotaçâo relativa aos exercicios finarreiros subsequentes será indicada após aproração da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos cÉditos correspondentes, mcdiante apostilameÍto.
13. IX)S CASOS OMISSOS (art 92, IIr)
I 3 . I Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lci dc 2021
normas federais aplicáveis e, súsidiariamentc, scgundo as disposiçôes contidas aa Lci n" S-078. de 1990 - Código de

Defesa do Colsruuidol - e norrnas e principios gcrais dos contratos.
14. DAS ÂLTERÀÇOES

n" 14.111 e demais

aÍ. 7'. {3". inciso V. do Dccreto n. 7-f2.1.

J

I4.l Eveutuais alterações contÍatuais reger-se-ào pela discip lina dos ans. 124 e seguinres da Lei n" 14.133. de l02l
14.20 coDtÍatado é obrigado a aceitar, rurs mesmas condições conaatuais. os acréscimos ou supÍessões que se fizerem
necesúrios, aé o limite de 25% (vinie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
l4.3As alterações conúatuais deverão ser promovidas mediante celebmFo de tenno aditivo- submetido â prévia aproYaçâo
da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçào de seus efeitos, hipólese
em que a formaüzaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
l4.4Registros que nâo caracterizam alteração do conÍato podem ser realizados por simples apostila. dispensada a
celebração de rermo aditilo, na forma do 3íi ih I ,: ,]4 l1 ,lr 20?
I5. DA MATRIZ DE RTSCOS E RESPONSABII,IDADES
l5.l- A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contralual definidora dos riscos e das responsabilidades entÍe o
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracteriza doÍa do equilíbrio econômico financeiro na execu$o do Contrato, em
termos de ônus linanceiros dccorÍentes de eventos supervenientes à contratação.
15.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável poÍ todos os riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste, conforme hiúeses não-exauíivas elencadas na MATRZ DE NSCOS - Anexo ao edital.
15.3. A CONTRATADA não é rrsponúvel pelos riscos e resJronsabilidades relacionâdos ao objeto do aju$e quatrdo estes
cooperem à CONTRATANTE, conforme estabclecido na MATRIZ DE NSCOS -ao edital.
!6. DAS \rEDÂÇÓE§.

16.IÉ VEDADo À CoNTRATADA:
l6.2Caucionar ou utilizar este Temo de Contrâto para qualquer operaçào financeiral
ló.3lnterromper a execuçâo cotrtratual sob alegaçâo de inaümplemento por pôrte da CONTRÀTAIiTE. salvo nos casos
previstos em lei.
17. DA PIIBLTCÀÇÂO
lT.llncurnbini ao contratantc di\xlgar o prEs€nte instÍumsnto no Portal Nacional de ContmEções Públicas (PNCP), na
forma preüsta no an. 9.1 rla l-çi l-1.1-13- de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, sm atenção ao aÍt. 91.
caput, da Lei n.' 14- l33. de 202l, e ao an. 8". §2'. da l ei n. I2.52;-. de 20l l, c/c
de 2012.
18. DO FORo (art. 92, §l')
lS.lFica eleito o Foro da Comarca Redençâo - PA para dirimir os titígios que decorrerem da execufo deste Termo de
Contrato que não puderem scÍ compostos pela conciliaçào, conforme
18.2E por estarem de acordo, as partes firmam o prcsente contmto, çm 0.1 (trôs) vi&s de iguat teor e forma para um só
efeito legal- ficando uma Yia arquivada na sede da contratante, na forma do Art. 9l da Lei n"14.133/21.

Pau D Arco-PA 24 de abril de 2025
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